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ANEXO B 

INSTRUÇÕES DE NOTIFICAÇÃO DA QUEIXA

Notificação. Pela presente o notificamos que um procedimento administrativo foi iniciado contra você de acordo com as Regras de Procedimento Alternativo de Resolução de Litígios respeitantes a domínios .eu (as “Regras PARL”) (https://eurid.eu/pt/repositorio-de-documentos/) e as Regras Suplementares da Organização Mundial da Propriedade Intelectual para as Regras de Procedimento Alternativo de Resolução de Litígios respeitantes a domínios .eu(as “Regras Suplementares”)  (https://www.wipo.int/amc/pt/domains/rules/supplemental/eu.html).   

As Regras PARL são incorporadas por referência ao seu Contrato de Registo com o(s) Agente(s) de Registo de seu(s) nome(s) de domínio, de acordo com o qual você é obrigado a se submeter a e participar em um procedimento administrativo no caso de um terceiro (o “Queixoso”) apresentar uma Queixa a um prestador de serviços de resolução de disputas selecionado pela Autoridade de Registo, relativamente ao(s) nome(s) de domínio.

(Queira notar que o procedimento administrativo foi iniciado contra o titular do(s) nome(s) de domínio que é/são objeto da Queixa e não contra o contato técnico, contato de zona, contato administrativo ou contato de faturamento, se diferente(s) do registrante do(s) nome(s) de domínio. Solicitamos ao contato técnico, contato administrativo ou contato de faturamento, se diferente do registrante de nome de domínio, que encaminhe esta notificação e quaisquer anexos ao titular do(s) nome(s) de domínio em questão.)

De acordo com o Paragráfo B(2) das Regras PARL e Paragráfo 4(d) das Regras Suplementares, você recebeu uma cópia eletrônica da Queixa (incluindo quaisquer anexos).

Se desejar que uma cópia da Queixa (incluindo quaisquer anexos) seja encaminhada a um endereço de e-mail alternativo, informe ao Centro de Arbitragem e Mediação da OMPI (o “Centro”) o mais rapidamente possível. Tal pedido pode ser enviado por e-mail ao Centro em domain.disputes@wipo.int, usando o número de caso acima como referência.

1. Data de recebimento da Queixa. A Queixa apresentada por [identificar o(s) Queixoso(s)] foi recebida por e-mail em [Data] pelo Centro [Identificar as submissões relacionadas e as datas de recebimento]. Uma cópia da Queixa [e apresentação relacionada] acompanha esta notificação.
2. Verificação de Conformidade com as Regras Processuais.  Em conformidade com o Parágrafo B(2)(a) das Regras PARL e Parágrafo 5 das Regras Suplementares, o Centro verificou que a Queixa satisfaz os requisitos formais das Regras PARL e Regras Suplementares. Pagamento no montante exigido pelo Centro foi feito pelo Queixoso. 

3. Início do Procedimento Administrativo.  De acordo com o Parágrafo A(1) das Regras PARL, a data formal do início do procedimento administrativo é [Data].

4. Prazos.  Você tem vinte (20) dias contados a partir da data de início deste procedimento administrativo (ver parágrafo 4 acima) para nos submeter qualquer Resposta de acordo com os requisitos descritos nas Regras PARL, Parágrafo B (3). O endereço de e-mail para o qual você deve enviar sua Resposta é domain.disputes@wipo.int. O último dia para nos enviar qualquer Resposta é [Data]. Esta é também a última data em que você deve fazer os pagamentos necessários para nós se você optar por um Painel de três membros (ver parágrafos 7 e 9 abaixo). Ao enviar sua Resposta, você pode consultar o modelo de Resposta e as instruções de envio disponibilizadas no site do Centro (https://www.wipo.int/amc/pt/docs/response-eu.docx).

5. Consentimento com a medida requerida. Você pode consentir com a medida requerida pelo Queixoso e concordar em [transferir / revogar] o(s) nome(s) de domínio em disputa.

6. Revelia.  Se sua Resposta for enviada tempestivamente dentro do prazo especificado, o Centro acusará o seu recebimento e a encaminhará ao Queixoso. Em conformidade com o Parágrafo B(3)(d), se o Centro considerar que a sua Resposta não está em conformidade administrativa com as Regras PARL, o Centro deverá notificá-lo prontamente acerca da natureza das deficiências formais identificadas. Se as deficiências formais puderem ser corrigidas, você terá sete (7) dias para corrigi-las e submeter uma Resposta modificada. Se tais deficiências formais não forem corrigidas ou na ausência de qualquer Resposta enviada, o Centro enviará uma Notificação de Revelia do Demandado. Em qualquer dos casos, o Centro procederá à nomeação de um Painel para rever os fatos e decidir o caso. O Painel não será obrigado a considerar uma Resposta intempestiva ou uma Resposta não conforme, mas terá a discrecionariedade de decidir se deve fazê-lo. De acordo com o Parágrafo B(3)(g) das Regras PARL, você pode apresentar um Recurso contra a Notificação de Revelia do Demandado em uma apresentação por escrito apresentada dentro de (5) dias contados do recebimento da Notificação de Revelia do Demandado.

7. Painel.  [No caso de um único membro] A disputa entre você e o Queixoso será decidida por um Painel composto por um ou três julgadores imparciais e independentes. O Queixoso neste procedimento administrativo elegeu um Painel composto por um único membro.

Se você também quiser que o caso seja decidido por um painel de membro único, a nomeação desse membro será feita por nós da nossa lista publicada de especialistas (https://www.wipo.int/amc/en/domains/panel/panelists.jsp?code=euDRP). As taxas do procedimento administrativo serão integralmente pagas pelo Queixoso.

Apesar da escolha de um Painel de membro único por parte do Queixoso, você pode optar por ter o caso decidido por um Painel composto por três pessoas. Se você escolher esta opção, você deverá pagar metade das taxas aplicáveis para o procedimento administrativo (ver parágrafo 9 abaixo). O pagamento deve ser feito no momento em que você enviar sua Resposta. A ausência do pagamento exigido naquele momento pode, juntamente com outras cisrcunstâncias, ser tomada como fundamento para proceder com um Painel de membro único. Se você escolher um Painel de três pessoas e efetuar o pagamento necessário quando enviar sua Resposta tempestiva, deverá indicar os nomes e os dados de contato de três pessoas em ordem de preferência em sua Resposta. Essas três pessoas podem ser selecionadas da nossa lista publicada (https://www.wipo.int/amc/en/domains/panel/panelists.jsp?code=euDRP). Tentaremos nomear uma das três pessoas que você indicou para o Painel. Se não tivermos êxito, faremos uma nomeação adequada da nossa lista publicada. Se você escolher um Painel de três membros, mas não nos fornecer os nomes e dados de contato de qualquer candidato, faremos a nomeação a partir da nossa lista publicada.

Observe que se você escolher um Painel de três membros, o Queixoso também será solicitado a fornecer os nomes de três candidatos, que podem ser retirados da nossa lista publicada. Vamos tentar nomear uma dessas três pessoas para o Painel. Se não tivermos êxito, faremos uma nomeação adequada da nossa lista publicada. Se o Queixoso não nos fornecer os nomes de seus candidatos, faremos a nomeação da nossa lista publicada.

Se o caso for decidido por um Painel de três membros, nomearemos o Presidente do Painel (isto é, o terceiro Especialista) da nossa lista publicada.

[No caso de painel de 3 membros]
O Queixoso neste procedimento administrativo optou por um Painel composto por três membros. A disputa entre você e o Queixoso será decidida por um Painel composto por três membros.  

O Queixoso nos forneceu os nomes e os dados de contato de três candidatos para servir no Painel e indicou sua ordem de preferência. Vamos tentar nomear um desses três candidatos. Se não tivermos êxito, faremos a nomeação da nossa lista publicada de especialistas.

Você deve fornecer os nomes e dados de contato de três pessoas em ordem de preferência em sua Resposta. Essas três pessoas podem ser escolhidas de nossa lista publicada (https://www.wipo.int/amc/en/domains/panel/panelists.jsp?code=euDRP). Tentaremos nomear uma das três pessoas que você indicou para servir no Painel. Se não tivermos êxito, faremos uma nomeação adequada da nossa lista publicada. Se você não nos fornecer os nomes e dados de contato de qualquer candidato, faremos a nomeação a partir da nossa lista publicada.

Uma vez nomeados dois membros do Painel, nomearemos o Presidente do Painel (ou seja, o terceiro Especialista) da nossa lista publicada de especialistas.

8. Comunicações.  A sua Resposta deve ser enviada a nós em formato eletrônico (incluindo quaisquer anexos) e de acordo com os requisitos das Regras Suplementares, Parágrafo 12(b)). Todos os documentos ou envios relacionados ao caso, além do envio da sua Resposta, devem ser feitos de acordo com as Regras Suplementares, Parágrafo 3(a). O endereço de e-mail a ser usado para ambas as finalidades é domain.disputes@wipo.int.

Na sua Resposta, você pode indicar onde e como você gostaria que enviássemos comunicações relacionadas ao caso, por exemplo, se você tiver um método de preferência para comunicação dentre aqueles usados nesta Notificação de Queixa.

Todas as comunicações que devem ser feitas ao Queixoso de acordo com as Regras PARL e Regras Suplementares, incluindo sua Resposta, devem ser feitas de acordo com os dados de contato e métodos especificados na Queixa. 

Perguntas sobre o seu caso, ou outras consultas gerais podem ser enviadas para  domain.disputes@wipo.int.

9. Taxas.  De acordo com o Parágrafo A(6)(c) das Regras PARL, o pagamento no valor seguinte deve ser feito a nós no momento da apresentação de sua Resposta, se você eleger um Painel de três membros:
[Enter amount]

Os métodos de pagamento e outros dados relevantes podem ser encontrados no Anexo D das Regras Suplementares. Identifique na sua Resposta o método pelo qual o pagamento é feito. Se você não enviar o pagamento exigido para nós, procederemos à nomeação de um Painel com um único membro.

10. O Procedimento Administrativo.  Se este caso for decidido por um Painel de membro único, nomearemos o Painel após a recepção de sua Resposta submetida em conformidade administrativa, ou o lapso do prazo para sua apresentação. Se o caso for decidido por um Painel de três membros e você tiver submetido uma Resposta, depois de nomear dois dos membros do painel (ver parágrafo 7 acima), nomearemos o Presidente do Painel.

O Painel terá catorze (14) dias para proferir uma decisão no caso. Iremos encaminhar a decisão a você, ao Queixoso, ao Agente de Registo em questão e à Autoridade de Registo dentro de cinco (5) dias após recebê-la do Painel. Se a decisão exigir que o(s) nome(s) de domínio em questão seja(m) transferido(s) ou revogado(s), a Autoridade de Registo notificará todas as partes interessadas acerca da data em que a decisão será implementada se a Autoridade de Registo não receber a notificação e a documentação exigidas de acordo com os Parágrafos B(12)(a) e B(14) do Regulamento PARL. Posteriormente, publicaremos a decisão completa em um site acessível ao público, a menos que o Painel tenha nos instruído a não fazê-lo.

11. Administrador(a) do Procedimento.  O Centro, que é um provedor de resolução de disputas neutro, nomeou um(a) Administrador(a) do Procedimento que está encarregado(a) de administrar seu caso. Os dados do(a) Administrador(a) do Procedimento aparecem abaixo. Observe que, embora o(a) Administrador(a) do Procedimento esteja à sua disposição para responder perguntas relacionadas a, por exemplo, os requisitos de apresentação e o procedimento aplicável, o(a) Administrador(a) do Procedimento não é o(a) julgador(a) do mérito deste caso e não pode fornecer-lhe conselhos legais ou fazer quaisquer representações ao Painel ou de outra forma em seu nome.

Administrador(a) do Procedimento:	[Nome]

Endereço: 	Centro de Arbitragem e Mediação da OMPI
	34 chemin des Colombettes
	1211 Genebra 20
	Suíça

Telefone:	+41 22 338 8247
E-mail:		domain.disputes@wipo.int

12. Informação Adicional.  Informações adicionais sobre o procedimento administrativo .eu estão disponíveis em (https://www.wipo.int/amc/en/domains/cctld/eu/index.html) e sobre os serviços de resolução de disputas de nomes de domínio do Centro em https://www.wipo.int/amc/en/domains/.
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